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PORTARIA N9 32 - DE 26 DE JUNHO DE 2023.

DISPENSA SERVIDOR

GRATIFICADA.
DE ruNçÃo

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de
Jóia, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade
com Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal 4.042/2O22, resolve:

Dispensar, a partir de 26 de junho de 2023, a Servidora
Jussara Adriane Sarturi, da Função Gratificada de Coordenador na Câmara Municipal
de Vereadores, Art. 8e, Padrão de Vencimento 04, da Lei Municipal ne 4.042, de 28 de
junho de 2022.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE JÓIA.

EM 26 DE JUNHO OE 2023.
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Registre-se e publique-se.

Em 26 de junho de 2023.


